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LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS, FERRAMENTAS, APLICATIVOS E PRO-

CEDIMENTOS DE INFORMÁTICA: TIPOS DE COMPUTA-
DORES, CONCEITOS DE HARDWARE E DE SOFTWARE, 

INSTALAÇÃO DE PERIFÉRICOS

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 

a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

Gabinete 
O gabinete abriga os componentes internos de um computa-

dor, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de armaze-
namento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter diversos 
tamanhos e designs.

Gabinete.2

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à velo-
cidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-pc-periferi-
cos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%C3%A3o%20as%20par-
tes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%2C%20etc.
2 https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-gamemax-shine-g-
517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-preto/2546

CPU.3

Coolers 
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma conse-
quência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o com-
putador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no 
desempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promo-
ver uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de 
ar provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar 
que ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfria-
mento dos componentes do computador, mantendo seu funciona-
mento intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler.4

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

3 https://www.showmetech.com.br/porque-o-processador-e-uma-peca-impor-
tante
4 https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/cooler-deepcool-gamma-
xx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen
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Placa-mãe.5

Fonte 
É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 

computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Fonte 6

5 https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/placa-mae-biostar-b-
360mhd-pro-ddr4-lga-1151
6 https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-alimentacao-pc-230w-
-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

Placas de vídeo
Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um pro-

cessador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer em 
um monitor. 

Placa de vídeo 7

Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 

para o computador. São classificados em:
– Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 

para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

Periféricos de entrada.8

7https://www.techtudo.com.br/noticias/noticia/2012/12/conheca-melhores-
-placas-de-video-lancadas-em-2012.html
8https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-3ba35c51e1e7
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– Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

Periféricos de saída.9

– Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e 
recebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchs-
creen, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora mul-
tifuncional, etc.

Periféricos de entrada e saída.10

– Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.11

9 https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-saida-para-que-servem-
-e-que-tipos-existem
10 https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/dispositivos-de-entrada-e-
-saida
11 https://www.slideshare.net/contatoharpa/perifricos-4041411

Software
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação12. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audiovi-
sual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos do 
criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes com-
ponentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
– Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

– Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não es-
tejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

– Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

– Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário de 
outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado assunto.

– Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

– Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 
(AMBIENTE MICROSOFT OFFICE, VERSÕES 2010, 2013 

E 365)

O Word faz parte da suíte de aplicativos Office, e é considerado 
um dos principais produtos da Microsoft sendo a suíte que domina 
o mercado de suítes de escritório.

Word é um processador de textos versátil com recursos avança-
dos de editoração eletrônica capaz de criar textos, elementos gráfi-
cos, cartas, relatórios, páginas da Internet e e-mail13.

A versão 2010 trouxe muitos novos recursos úteis para o programa, 
junto com alterações importantes na interface do usuário que foi projeta-
da para aprimorar o acesso a toda a ampla variedade de recursos do Word. 

A interface do Word 2010 é bem diferente da versão 2003 e 
bem parecida com o Word 2007. Dentre as vantagens oferecidas 
pelo aplicativo, podemos destacar: efeitos de formatação como 
preenchimentos de gradiente e reflexos, diretamente no texto do 
documento, aplicar ao texto e às formas, muitos dos mesmos efei-
tos que talvez já use para imagens, gráficos e elementos gráficos 
SmartArt, uso do Painel de Navegação que facilita a pesquisa e até a 
reorganização do conteúdo do documento em poucos cliques, além 
de ferramentas para trabalhos em rede.

12 http://www.itvale.com.br
13 Monteiro, E. Microsoft Word 2007.
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OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICAÇÕES (SOMA, 
SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIA-

ÇÃO E RADICIAÇÃO)

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.
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Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.
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4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais 

fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. 
Veja: 

64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” um 
e multiplica.

Observe: 

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

Então:
nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado é 
igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do radi-
cando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe: 
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++  então: 

n

n
n

b
a

b
a
=

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indicado 
é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos do 
radicando.
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REGIMENTO INTERNO DO CREF-21/MA

Prezado candidato, o documento em questão não foi 
disponibilizado para a editora pelo CREF-21/MA, de modo que 

indicamos o acesso direto aos portais da instituição para acesso 
ao material na íntegra. 

Em breve o material estará também disponível em nosso site 
para consulta: https://www.editorasolucao.com.br/materiais

Bons estudos!

ESTATUTO DO CREF-21/MA

Estatuto do Conselho Regional de Educação Física da 21ª 
Região – CREF21/MA

TÍTULO I
DA ENTIDADE E SEUS FINS

CAPÍTULO I
DA ENTIDADE

Art. 1º – O Conselho Regional de Educação Física da 21ª Re-
gião – CREF21/MA, com sede, foro e abrangência no Estado do 
Maranhã, autarquia especial sem fins lucrativos, com personali-
dade jurídica e autonomia administrativa, financeira e patrimo-
nial, exerce e observa, em sua respectiva área de abrangência, as 
competências, vedações e funções atribuídas ao CONFEF, no que 
couber e no âmbito de sua competência material e territorial, e 
as normas estabelecidas na Lei nº. 9.696, de 01 de setembro de 
1998, neste Estatuto e nas Resoluções do CONFEF.

§ 1º – O CREF21/MA, instalado pela Resolução CONFEF nº 
382/2019, tem personalidade jurídica distinta do CONFEF, dos 
Profissionais de Educação Física e das Pessoas Jurídicas nele re-
gistrados.

§ 2º – O CREF21/MA desempenha serviço público indepen-
dente, enquadrando-se como categoria singular no elenco das 
personalidades jurídicas existentes no direito pátrio.

§ 3º – O CREF21/MA registra os Profissionais de Educação Fí-
sica e as pessoas jurídicas prestadoras de serviços na área da ati-
vidade física e desportivas e similares de sua área de abrangência.

Art. 2º – O CREF21/MA é órgão de normatização, disciplina, 
defesa e fiscalização dos Profissionais de Educação Física, em prol 
da sociedade, atuando como órgãos consultivos do Governo.

Art. 3º – O CREF21/MA é organizado e dirigido pelos próprios 
Profissionais e mantidos por estes, e, pelas Pessoas Jurídicas que 
oferecem atividades físicas, desportivas e similares, nele registra-
dos, com independência e autonomia, sem qualquer vínculo fun-
cional, técnico, administrativo ou hierárquico com qualquer órgão 
da Administração Pública.

§ 1º – O CREF21/MA, organizado nos moldes do CONFEF, é au-
tônomo no que se refere à administração de seus serviços, gestão 
de seus recursos, regime de trabalho e relações empregatícias.

§ 2º – O Plenário do CREF21/MA é a instância máxima delibe-
rativa da unidade.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE

Art. 4º – O CREF21/MA tem por finalidade promover os deve-
res e defender os direitos dos Profissionais de Educação Física e 
das Pessoas Jurídicas que nele estejam registrados, e:

I – defender a sociedade, zelando pela qualidade dos serviços 
profissionais oferecidos;

II – cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei Federal nº. 
9.696, de 01 de setembro de 1998, das Resoluções e demais nor-
mas baixadas pelo CONFEF;

III – baixar atos necessários à execução das deliberações e 
Resoluções do CONFEF;

IV – zelar pela qualidade dos serviços profissionais oferecidos 
à sociedade;

V – fiscalizar o exercício profissional em sua área de abran-
gência, adotando providências indispensáveis à realização dos 
objetivos institucionais;

VI – estimular a exação no exercício profissional, zelando pelo 
prestígio e bom nome dos que o exercem;

VII – estimular, apoiar e promover o aperfeiçoamento, a es-
pecialização e a atualização de Profissionais de Educação Física 
registrados em sua área de abrangência;

VIII – deliberar sobre as Pessoas Jurídicas prestadoras de ser-
viços nas áreas das atividades físicas, desportivas e similares.

TÍTULO II
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

CAPÍTULO I
DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Art. 5º – Serão inscritos no CONFEF e registrados no CREF21/
MA os seguintes Profissionais:

I – os possuidores de diploma obtido em curso de Educação 
Física, oficialmente autorizado, ou reconhecido pelo Ministério da 
Educação;

II – os possuidores de diploma em Educação Física expedido 
por instituição de ensino superior estrangeira, convalidado na for-
ma da legislação em vigor;

III – os que, até dia 01 de setembro de 1998, tenham com-
provadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de 
Educação Física, nos termos estabelecidos, através de Resolução, 
pelo Conselho Federal de Educação Física;

IV – outros que venham a ser reconhecido pelo CONFEF.

Parágrafo único – Poderá solicitar a baixa do registro ou o 
cancelamento dos quadros do CREF21/MA, mediante requeri-
mento, todo Profissional que esteja em dia com suas obrigações 
perante a entidade, incluindo o ano da solicitação.

CAPÍTULO II
DO CAMPO E DA ATIVIDADE PROFISSIONAL

Art. 6º – Compete exclusivamente ao Profissional de Educa-
ção Física, coordenar, planejar, programar, prescrever, supervi-
sionar, dinamizar, dirigir, organizar, orientar, ensinar, conduzir, 
treinar, administrar, implantar, implementar, ministrar, analisar, 
avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem 
como, prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, 
realizar treinamentos especializados, participar de equipes mul-
tidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, 
científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas, 
desportivas e similares.
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Art. 7º – O Profissional de Educação Física é especialista em 
atividades físicas, nas suas diversas manifestações – ginásticas, 
exercícios físicos, desportos, jogos, lutas, capoeira, artes marciais, 
danças, atividades rítmicas, expressivas e acrobáticas, muscula-
ção, lazer, recreação, reabilitação, ergonomia, relaxamento cor-
poral, ioga, exercícios compensatórios à atividade laboral e do 
cotidiano e outras práticas corporais, sendo da sua competência 
prestar serviços que favoreçam o desenvolvimento da educação e 
da saúde, contribuindo para a capacitação e/ou restabelecimento 
de níveis adequados de desempenho e condicionamento fisiocor-
poral dos seus beneficiários, visando à consecução do bem-estar 
e da qualidade de vida, da consciência, da expressão e estética 
do movimento, da prevenção de doenças, de acidentes, de pro-
blemas posturais, da compensação de distúrbios funcionais, con-
tribuindo ainda, para consecução da autonomia, da auto-estima, 
da cooperação, da solidariedade, da integração, da cidadania, das 
relações sociais e a preservação do meio ambiente, observados 
os preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e 
ética no atendimento individual e coletivo.

§ 1º – Atividade física é todo movimento corporal voluntário 
humano, que resulta num gasto energético acima dos níveis de 
repouso, caracterizado pela atividade do cotidiano e pelos exer-
cícios físicos. Trata-se de comportamento inerente ao ser huma-
no com características biológicas e sócio-culturais. No âmbito da 
Intervenção do Profissional de Educação Física, a atividade física 
compreende a totalidade de movimentos corporais, executados 
no contexto de diversas práticas: ginásticas, exercícios físicos, 
desportos, jogos, lutas, capoeira, artes marciais, danças, ativida-
des rítmicas, expressivas e acrobáticas, musculação, lazer, recre-
ação, reabilitação, ergonomia, relaxamento corporal, ioga, exer-
cícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e outras 
práticas corporais.

§ 2º – O termo desporto/esporte compreende sistema or-
denado de práticas corporais que envolve atividade competitiva, 
institucionalizada, realizada conforme técnicas, habilidades e ob-
jetivos definidos pelas modalidades desportivas segundo regras 
pré-estabelecidas que lhe dá forma, significado e identidade, po-
dendo também ser praticado com liberdade e finalidade lúdica 
estabelecida por seus praticantes, realizado em ambiente diferen-
ciado, inclusive na natureza (jogos: da natureza, radicais, orien-
tação, aventura e outros). A atividade esportiva aplica-se, ainda, 
na promoção da saúde e em âmbito educacional de acordo com 
diagnóstico e/ou conhecimento especializado, em complemen-
tação a interesses voluntários e/ou organização comunitária de 
indivíduos e grupos não especializados.

§ 3º – As atividades elencadas e quando fundamentadas na 
Lei nº. 6.533, de 24 de maio de 1978, e pelo Decreto nº. 82.385, 
de 05 de outubro de 1978, ficam isentas do exame por parte do 
CREF21/MA.

Art. 8º – O Profissional de Educação Física intervém segundo 
propósitos de promoção, proteção e reabilitação da saúde, da for-
mação cultural e da reeducação motora, do rendimento físico-es-
portivo, do lazer e da gestão de empreendimentos relacionados 
às atividades físicas, recreativas e esportivas.

Art. 9º – O exercício da Profissão de Educação Física, em todo 
o Território Nacional, tanto na área privada, quanto na pública, e 
a denominação de Profissional da Educação Física são privativos 

dos inscritos no CONFEF e registrados nos CREFs, detentores de 
Cédula de Identidade Profissional expedida pelo CREF competen-
te, que os habilitará ao exercício profissional.

Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo aplica-se 
também ao exercício voluntário de atividades típicas da profissão.

Art. 10 – Para nomeação e/ou designação em serviço público 
e o exercício da Profissão em órgão ou entidade da Administração 
Pública ou em instituição prestadora de serviço no campo da ati-
vidade física, do desporto e similares, será exigida a apresentação 
da Cédula de Identidade Profissional.

Art. 11 – Nas entidades privadas e nos órgãos e entidades 
da Administração Pública direta, indireta, autárquica ou funda-
cional e nas Pessoas Jurídicas de direito público, os empregos e 
cargos envolvendo atividades que constituem prerrogativas dos 
Profissionais de Educação Física somente poderão ser providos e 
exercidos por Profissionais em situação regular perante o Sistema 
CONFEF/CREFs.

Parágrafo único – As entidades e órgãos referidos no caput 
deste artigo, sempre que solicitados pelo CONFEF ou pelo CREF21/
MA são obrigados a demonstrar que os ocupantes desses empre-
gos e/ou cargos são Profissionais em situação regular perante o 
CREF21/MA.

Art. 12 – O exercício simultâneo da Profissão de Educação 
Física, em caráter temporário ou permanente, em área de abran-
gência deste CREF e de outro obedecerá às formalidades estabe-
lecidas pelo CONFEF.

Art. 13 – O exercício das atividades do Profissional de Educa-
ção Física em desacordo com as disposições deste Estatuto confi-
gurará ato ilícito, nos termos da legislação específica.

CAPÍTULO III
DAS PESSOAS JURÍDICAS

Art. 14 – Ficam as pessoas jurídicas a que se refere o parágra-
fo 3º do artigo 1º deste Estatuto, na forma do regulamento, que 
estejam localizadas no Estado do Maranhão, obrigadas a regis-
trar-se no CREF21/MA, que lhes fornecerá a certificação oficial.

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 15 – A fiscalização do exercício da atividade profissional 
ocorrerá predominantemente mais pelo critério da substância ou 
essência da função efetivamente desempenhada do que pela de-
nominação que se lhe tenha atribuído, atento ao princípio básico 
de que tudo que envolve as áreas de atividades físicas, desporti-
vas e similares, constitui prerrogativa privativa do Profissional de 
Educação Física.

CAPÍTULO V
DA CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

Art. 16 – A todo Profissional de Educação Física devidamente 
registrado neste CREF será fornecida uma Cédula de Identidade 
Profissional numerada e assinada pelo Presidente do CREF21/MA.
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Art. 17 – A Cédula de Identidade Profissional, expedida pelo 
CREF21/MA com observância dos requisitos e do modelo estabe-
lecido pelo CONFEF tem fé pública, constituindo Documento de 
Identidade Civil, nos termos da Lei nº. 6.206, de 07 de maio de 
1975, e habilita seu titular ao exercício profissional.

CAPÍTULO VI
DO VALOR DA INSCRIÇÃO E DA ANUIDADE

Art. 18 – O valor da inscrição dos Profissionais de Educação 
Física e das pessoas jurídicas no Sistema CONFEF/CREFs é de R$ 
100,00 (cem reais).

§ 1º – O valor estabelecido no caput deste artigo poderá ser 
corrigido anualmente por um dos índices oficiais.

§ 2º – O pagamento da inscrição será feito, obrigatoriamente, 
através de boleto bancário diretamente na conta do CONFEF.

Art. 19 – O Plenário do CREF21/MA fixará, dentro dos limites 
estabelecidos pelo CONFEF, o valor das anuidades, através de Re-
solução sobre o tema, publicada até 31 de dezembro do ano an-
terior à cobrança, em consonância ao princípio da anterioridade.

Art. 20 – As anuidades serão processadas, pelo CREF21/MA 
até o dia 31 de março de cada ano, salvo a primeira, que será 
devida no ato do registro dos Profissionais e das Pessoas Jurídicas 
prestadoras de serviços nas áreas das atividades físicas, desporti-
vas e similares.

§ 1º – As anuidades, bem como as contribuições, taxas, mul-
tas e emolumentos serão processados, somente e, obrigatoria-
mente, na forma de boleto de cobrança bancária compartilhado, 
na proporção de 20% (vinte por cento) na conta do CONFEF e 80% 
(oitenta por cento) na conta do CREF21/MA.

§ 2º – O CONFEF disciplinará os casos especiais de arrecada-
ção.

§ 3º – É facultativo o pagamento da anuidade devida ao 
CREF21/MA e ao CONFEF aos Profissionais de Educação Física que, 
até a data do vencimento da anuidade, tenham completado 65 
(sessenta e cinco) anos de idade e, concomitantemente, tenham, 
no mínimo, 05 (cinco) anos de registro no Sistema CONFEF/CREFs 
e que não tenham débitos com o Sistema, devendo os referidos 
Profissionais requererem, por escrito, tal direito ao CREF21/MA.

CAPÍTULO VII
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES

Art. 21 – Constitui infração disciplinar:
I – transgredir preceitos do Código de Ética do Profissional de 

Educação Física;
II – exercer a profissão quando impedido de fazê-lo, ou facili-

tar, por qualquer meio, o seu exercício por pessoa não registrada 
no CREF;

III – violar o sigilo profissional;
IV – praticar, permitir ou estimular no exercício da atividade 

profissional, ato que a lei defina como crime ou contravenção;
V – deixar de honrar obrigação de qualquer natureza, inclusi-

ve financeira, para com o Sistema CONFEF/CREFs;
VI – adotar conduta incompatível com o exercício da Profis-

são;

VII – exercer a profissão sem o devido registro no Sistema 
CONFEF/CREFs;

VIII – utilizar, indevidamente, informação obtida por conta de 
sua atuação profissional, com a finalidade de obter beneficio pes-
soal ou para terceiros.

Parágrafo único – Os infratores, nos termos do Código de Éti-
ca do Profissional de Educação Física, estarão sujeitos às penas 
de:

I – advertência escrita, com ou sem aplicação de multa;
II – censura pública;
III – suspensão do exercício da Profissão;
IV – cancelamento do registro profissional e divulgação do 

fato.

TÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 22 – No exercício de suas atribuições, compete ao 
CREF21/MA no âmbito de sua respectiva área de abrangência:

I – registrar e habilitar ao exercício da Profissão;
II – registrar as Pessoas Jurídicas que prestam serviços nas 

áreas das atividades físicas, desportivas e similares;
III – expedir Cédula de Identidade Profissional para os Profis-

sionais e Certificado de Registro de Funcionamento para as Pes-
soas Jurídicas e entidades que ofereçam ou prestem serviços nas 
áreas das atividades físicas, desportivas e similares;

IV – fiscalizar o exercício profissional na área de sua abran-
gência, representando, inclusive, às autoridades competentes, 
sobre os fatos que apurar e cuja solução ou repressão não sejam 
de sua alçada;

V – fixar, dentro dos limites estabelecidos pelo CONFEF, o va-
lor das contribuições, anuidades, taxas, multas e emolumentos, 
através de Resolução sobre o tema, publicada até 31 de dezem-
bro do ano anterior à cobrança, em consonância ao princípio da 
anterioridade;

VI – arrecadar contribuições, anuidades, taxas, serviços, mul-
tas e emolumentos na forma que deliberar o CONFEF;

VII – adotar e promover todas as medidas necessárias à reali-
zação de suas finalidades;

VIII – elaborar e aprovar seu Regimento;
IX – elaborar e aprovar Resoluções sobre assuntos de sua 

competência;
X – realizar, organizar, manter, baixar, revigorar e cancelar os 

registros dos Profissionais de Educação Física e das pessoas jurídi-
cas neles registrados;

XI – organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos 
Profissionais e pessoas jurídicas registradas no CREF21/MA;

XII – aprovar seu orçamento, encaminhando ao CONFEF até 
10 de novembro, em consonância ao que dispõe o princípio da 
anualidade;

XIII – aprovar as respectivas modificações orçamentárias;
XIV – fiscalizar e controlar, mensalmente, suas atividades fi-

nanceiras, econômicas, administrativas, contábeis e orçamentá-
rias, garantindo seu equilíbrio financeiro;

XV – cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei Federal nº. 
9.696, de 01 de setembro de 1998, das disposições da legislação 
aplicável, deste Estatuto, do seu Regimento, das Resoluções e de-
mais atos;
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Nº 21/2000

RESOLUÇÃO CONFEF Nº 021/2000

Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos 
Regionais de Educação Física. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso 
VII, do art. 37 e:

CONSIDERANDO que, as pessoas jurídicas prestadoras de servi-
ços na área da atividade física desportiva e similares, têm responsa-
bilidade e compromissos com a sociedade no que se refere à quali-
dade, segurança e atendimento na área da Educação Física;

CONSIDERANDO que, as pessoas jurídicas prestadoras de ser-
viços em atividades físicas, esportivas e similares, ao assumirem a 
responsabilidade da atividade física para os beneficiários, direta ou 
indiretamente, tem o dever legal de assegurar que as prestações 
desses serviços sejam desenvolvidas de forma ética, sob a respon-
sabilidade de profissional devidamente inscrito no Conselho Regio-
nal de Educação Física;

CONSIDERANDO, o inciso IV, do artigo 56, do Estatuto do CON-
FEF, criado pela Lei nº 9.696/98, o qual estabelece ser da compe-
tência do CREF inscrever, fornecendo registro de funcionamento, às 
pessoas jurídicas que prestam serviços na área da atividade física, 
desportiva e similares;

CONSIDERANDO, o § 4º, do Art. 58, da Lei nº 9.649/98, que 
estabelece serem os conselhos de fiscalização de profissões regu-
lamentadas, autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições 
anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como preços 
de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, consideran-
do-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos 
correspondentes;

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 6.839, de 30 de Outubro de 
1980, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fisca-
lizadoras do exercício de profissões;

CONSIDERANDO, o deliberado na Reunião Plenária, de 20 de 
Fevereiro de 2000;

RESOLVE

Art 1º - A Pessoa Jurídica (PJ) de direito público ou privado, cuja 
finalidade básica seja prestação de serviço na área da atividade fí-
sica, desportiva e similar, está obrigada a registrar-se no respectivo 
Conselho Regional de Educação Física.

Art. 2º - O requerimento para registro será dirigido ao Presi-
dente do CREF acompanhado dos seguintes documentos:

I - cópia do instrumento de constituição e de todas as altera-
ções contratuais das pessoas jurídicas, devidamente arquivado e 
registrado no órgão competente;

II - termo de compromisso, em impresso próprio, indicando o 
responsável técnico;

III - relação nominal dos profissionais integrantes do quadro 
técnico;

IV - relação dos serviços desenvolvidos pela PJ;
V - outros documentos a critério dos CREFs.
Art. 3º – Deferido o pedido, o CREF emitirá certificado de regis-

tro com validade de até 01 (um) ano.
Parágrafo Único – O Certificado mencionado no caput deste 

artigo deverá ser afixado pela Pessoa Jurídica em local visível ao 
público, durante o período de atividades. (redação inserida pela Re-
solução CONFEF nº 256/2013)

Art. 4º - Indeferido o registro, caberá pedido de reconsideração 
ao próprio Conselho Regional de Educação Física, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da notificação da decisão.

Parágrafo único: mantida a decisão do CREF, caberá recurso ao 
Conselho Federal de Educação Física, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da notificação da decisão.

Art. 5º – Concedido o registro, a Pessoa Jurídica ficará obriga-
da a recolher uma anuidade a cada exercício, conforme disposições 
legais vigentes.

Art. 6º –  (Artigo revogado pela Resolução CONFEF nº 256/2013)
Art. 7º - As Pessoas Jurídicas registradas, quando da substitui-

ção do responsável técnico, ficam obrigadas a fazer a devida comu-
nicação ao CREF no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do 
desligamento do responsável anterior.

Art. 8º - As pessoas jurídicas deverão informar, imediatamente 
ao CREF, qualquer alteração de seus atos constitutivos.

Art. 9º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data.

Nº 23/2000

RESOLUÇÃO CONFEF Nº 023/2000

Dispõe sobre a fiscalização e orientação do exercício Profissio-
nal e das Pessoas Jurídicas.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
no uso de suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso 
VII, do art. 37, e:

CONSIDERANDO que, é dever legal e função do Sistema CON-
FEF/CREFs, manter o controle dos serviços e/ou atendimentos aos 
beneficiários na área da atividade física, esportiva e similares, pres-
tados à população;

CONSIDERANDO, ser finalidade do Sistema CONFEF/CREFs a 
fiscalização do exercício profissional, conforme instituído no art. 4º, 
do Estatuto do Conselho Federal de Educação Física, criado pela Lei 
nº 9.696/98;

CONSIDERANDO, ser atribuição do Conselho Federal de Educa-
ção Física, disciplinar e acompanhar a fiscalização do exercício pro-
fissional em todo o território nacional, conforme o inciso V, do art. 
6º, do Estatuto de Conselho Federal de Educação Física, criado pela 
Lei nº 9.696/98;

CONSIDERANDO que, o registro de empresas prestadoras de 
serviços em atividades físicas, desportivas e similares, é obrigatório 
nos CREFs da jurisdição, em cumprimento ao previsto no inciso IV, 
art. 56, do Estatuto do Conselho Federal de Educação Física, criado 
pela Lei nº 9.696/98;

CONSIDERANDO que, as empresas prestadoras de serviços em 
atividades físicas, desportivas e similares, ao assumirem a respon-
sabilidade da atividade física para os beneficiários, direta ou indire-
tamente, tem o dever legal de assegurar que as prestações desses 
serviços sejam procedidas de forma ética, sob a responsabilidade 
de profissional de Educação Física, devidamente registrado no Con-
selho;

CONSIDERANDO, o deliberado na Reunião Plenária, de 19 de 
Fevereiro de 2000;

RESOLVE

Art. 1º - Aprovar as Normas anexas, que dispõem sobre a fisca-
lização, pelos Conselhos Regionais de Educação Física, do exercício 
profissional e organismos de prestação de serviços na área.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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NORMAS PARA FISCALIZAÇÃO DO ÓRGÃO DE FISCALIZA-
ÇÃO

Art. 1º - Cada Conselho Regional de Educação Física organizará 
e manterá, na área de respectiva jurisdição, atividades de orienta-
ção e fiscalização do exercício profissional;

Art. 2º - A orientação e a fiscalização, diretas e imediatas, serão 
realizadas por Profissionais de Educação Física graduados, regis-
trados e contratados pelo CREF, devidamente credenciados como 
agentes de orientação e fiscalização, os quais, realizarão suas tare-
fas por intermédio de visitas de orientação e inspeção ou de outros 
métodos apropriados.

Parágrafo único: os membros dos Conselhos Regionais de Edu-
cação Física poderão ser designados em caráter excepcional, para 
as funções do respectivo Conselho, caso em que, não farão jus a 
remuneração, mas poderão ser ressarcidos das custas operacionais.

Art. 3º - Os Profissionais de Educação Física agentes de orienta-
ção e fiscalização designados, receberão o Cartão de Identificação 
Funcional, com prazo de validade assinalado, assinado pelo Presi-
dente do Conselho Regional.

DA COMPETÊNCIA:

Art. 4º - Ao Conselho Regional de Educação Física compete, em 
todo o território de sua jurisdição:

a) Fiscalizar o exercício da profissão em qualquer local onde 
seja desempenhado;

b) Fiscalizar as pessoas jurídicas e os organismos onde profis-
sionais de Educação Física prestam serviços;

c) Acompanhar e colaborar com a apreensão, pela Polícia Judi-
ciária ou Sanitária, dos instrumentos e tudo o mais que sirva, ou te-
nha servido, ao exercício ilegal da profissão, inclusive participando 
do auto de fechamento e interdição de tais lugares;

d) Denunciar ao Conselho ou outras autoridades competentes 
as irregularidades encontradas e não corrigidas dentro dos prazos;

e) Efetuar a sindicância a fim de verificar as condições técnicas 
para funcionamento dos organismos de que trata o item b deste 
artigo.

DO PROCEDIMENTO FISCALIZADOR:

Art. 5º - Para exercer as atribuições de sua função, o Profissio-
nal de Educação Física, agente de orientação e fiscalização, deverá 
exibir primeiramente seu cartão de Identidade Funcional.

Art. 6º - No exercício de suas atribuições, o(s) Profissional(is) 
de Educação Física, agentes de orientação e fiscalização, adotarão 
as seguintes providências:

A - Verificar se: I - Os Prestadores de atividades físicas estão 
inscritos no Conselho Regional; II - Se as pessoas jurídicas, presta-
doras de serviço em atividades físicas, desportivas e similares, estão 
devidamente regularizadas no Conselho; III - Se os estágios estão 
devidamente regularizados conforme resolução vigente do CONFEF.

B - Lavrar o Termo de Fiscalização que deverá ser também as-
sinado pelo Profissional Fiscalizado ou pelo responsável do estabe-
lecimento, organização ou pessoa jurídica vistoriada. Na ocorrência 
de negativa para tais assinaturas, o Profissional de Educação Física, 
agente de orientação e fiscalização, fará constar o fato no relatório, 
se possível testemunhado.

C - Fazer o relatório de vistoria para cada fiscalização efetuada, 
elaborando laudo minucioso.

Art. 7º - Os Termos de Fiscalização e os Relatórios de Vistoria 
serão lavrados em duas (2) vias, datadas e assinadas, respectiva-
mente, pelo profissional fiscalizado ou pelo responsável do esta-
belecimento e também, pelo Profissional Fiscal, sendo a primeira 

via encaminhada à chefia do Órgão de Fiscalização e a segunda via 
entregue ao profissional ou responsável pelo estabelecimento vis-
toriado.

Art. 8º - O Termo de Fiscalização e o Relatório de Vistoria cons-
tituem o início do processo de fiscalização que deverá ser encami-
nhado ao Presidente do CREF.

Art. 9º - Nos casos de irregularidade, o CREF poderá adotar os 
seguintes procedimentos: I - notificar o indiciado, apontando o mo-
tivo da autuação e o dispositivo legal ou ético infringido para que, 
em prazo determinado, compareça ao Conselho a fim de apresentar 
defesa ou regularizar sua situação; II - instaurar processo e adotar 
medidas legais, quando cabíveis; III - aplicar penalidades, quando 
couberem.

Art. 10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação e verifi-
cada pelo Profissional de Educação Física, agente de orientação e 
fiscalização ou profissional designado, não ter sido ela cumprida, 
será feita denúncia ao Presidente do Conselho Regional para efeito 
de instauração de Processo.

Art. 11 - Ao encaminhar denúncia ao Plenário, o processo de 
fiscalização deverá ser instruído, sempre que possível, com as infor-
mações relativas aos antecedentes do profissional e do estabeleci-
mento denunciado constantes do arquivo do órgão.

Art. 12 - A regularização da situação do interessado, no prazo 
da notificação, determinará o arquivamento do processo de fisca-
lização, por despacho do Presidente do Conselho Profissional de 
Educação Física.

Art. 13 - Os Conselhos Regionais de Educação Física represen-
tarão, por iniciativa própria, as autoridades policiais ou judiciárias, a 
ocorrência do exercício ilegal da profissão, apontando, sempre que 
possível, o nome do indiciado ou presumível infrator.

Art. 14 - Para efeito de orientação e fiscalização, o CREF consi-
derará qualquer comunicado ou notícia que chegue ao seu conheci-
mento, independentemente das visitas de rotina.

Art. 15 - Os CREFs poderão editar atos complementares que 
tornem a orientação e fiscalização mais eficazes, desde que, dentro 
dos limites de competência definidos por Lei, nos Estatutos e res-
peitadas as normas editadas pelo CONFEF.

Art. 16 - Caberá aos CREFs estabelecer a tabela de multas por 
infração, referente ao ano de 2000.

Art. 17 - Na aplicação da multa, o Plenário do CREF considerará 
em cada caso: I - a gravidade da falta; II - a especial gravidade das 
faltas relacionadas com o exercício profissional; III - a individualida-
de da pena; IV - o caráter primário ou não do infrator.

Art. 18 - Da penalidade aplicada ao profissional ou estabele-
cimento fiscalizado, caberá recurso, após pagamento das taxas e 
multas, e em última instancia ao CONFEF.

Art. 19 - Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria do 
CREF.

Art. 20 - Esta resolução entre e
m vigor a partir desta data.

Nº 45/2002

RESOLUÇÃO CONFEF Nº 045/2002

Dispõe sobre o registro de não-graduados em Educação Física 
no Sistema CONFEF/CREFs.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
usando de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO, o que preceitua o inciso XXXVI, do art. 5º da 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de Outubro 
de 1988;
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RESOLUÇÃO CNS Nº 218/1997

RESOLUÇÃO Nº 218, DE 06 DE MARÇO DE 1997

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em Sexagésima Ter-
ceira Reunião Ordinária, realizada no dia 05 e 06 de março de 1997, 
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei n.º 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990;

Considerando que a 8ª Conferência Nacional de Saúde conce-
beu a saúde como “direito de todos e dever do Estado” e ampliou a 
compreensão da relação saúde/doença como decorrência de vida e 
trabalho, bem como do acesso igualitário de todos aos serviços de 
promoção e recuperação da saúde, colando como uma das ques-
tões fundamentais a integralidade da atenção à saúde e a partici-
pação social;

Considerando que a 10ª CNS reafirmou a necessidade de con-
solidar o Sistema Único de Saúde, com todos os seus princípios e 
objetivos;

Considerando que a importância da ação interdisciplinar no 
âmbito da saúde; e

Considerando que o reconhecimento da imprescindibilidade 
das ações realizadas pelos diferentes profissionais de nível superior 
constitue um avanço no que tange á concepção de saúde e a à inte-
gralidade da atenção,resolve:

I – Reconhecer como profissionais de saúde de nível superior 
as seguintes categorias:

1. Assistentes Sociais
2. Biólogos;
3. Profissionais de Educação Física;
4. Enfermeiros;
5. Farmacêuticos;
6. Fisioterapeutas;
7. Fonoaudiólogos;
8. Médicos;
9. Médicos Veterinários;
10. Nutricionistas;
11. Odontólogos;
12. Psicólogos; e
13. Terapeutas Ocupacionais.

II – Com referência aos itens 1, 2 e 9 a caracterização como pro-
fissional de saúde dever ater-se a dispositivos legais do Ministério 
da Educação e do Desporto, Ministério do Trabalho e aos Conselhos 
dessas categorias.

RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 04/2009

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 6 DE ABRIL DE 2009 (*)

Dispõe sobre carga horária mínima e procedimentos relativos à 
integralização e duração dos cursos de graduação em Biomedicina, 
Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, Fisio-
terapia, Fonoaudiologia, Nutrição e Terapia Ocupacional, bachare-
lados, na modalidade presencial.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação, tendo em vista o disposto no art. 9º, do § 
2º, alínea “c”, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a 
redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e com 
fulcro no Parecer CNE/CES nº 8/2007, homologado por Despacho 
do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 13 
de junho 2007, e nos Pareceres CNE/CES nº 213/2008 e CNE/CP nº 
2/2009, homologados por Despachos do Senhor Ministro de Estado 
da Educação, publicados no DOU de 11 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Ficam instituídas, na forma do Parecer CNE/CES nº 
213/2008, as cargas horárias mínimas para os cursos de graduação 
em Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, 
Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição e Terapia Ocupa-
cional, bacharelados, na modalidade presencial, constantes do qua-
dro anexo à presente.

Parágrafo único. Os estágios e as atividades complementares 
dos cursos de graduação referidos no caput não deverão exceder 
a 20% (vinte por cento) da carga horária total do curso, salvo nos 
casos de determinações específicas contidas nas respectivas Dire-
trizes Curriculares.

Art. 2º As Instituições de Educação Superior, para o atendimen-
to ao art. 1º, deverão fixar os tempos mínimos e máximos de inte-
gralização curricular por curso, bem como sua duração, tomando 
por base as seguintes orientações:

I - a carga horária total dos cursos, ofertados sob regime seria-
do, por sistema de crédito ou por módulos acadêmicos, atendidos 
os tempos letivos fixados na Lei nº 9.394/96, deverá ser dimensio-
nada em, no mínimo, 200 (duzentos) dias de trabalho acadêmico 
efetivo;

II - a duração dos cursos deve ser estabelecida por carga horária 
total curricular, contabilizada em horas (60 minutos), passando a 
constar do respectivo Projeto Pedagógico;

III - os limites de integralização dos cursos devem ser fixados 
com base na carga horária total, computada nos respectivos Proje-
tos Pedagógicos do curso, observados os limites estabelecidos nos 
exercícios e cenários apresentados no Parecer CNE/CES nº 8/2007, 
da seguinte forma:

a) Grupo de CHM de 2.400h:
Limite mínimo para integralização de 3 (três) ou 4 (quatro) 

anos.
b) Grupo de CHM de 2.700h:
Limite mínimo para integralização de 3,5 (três e meio) ou 4 

(quatro) anos.
c) Grupo de CHM entre 3.000h e 3.200h:
Limite mínimo para integralização de 4 (quatro) anos.
d) Grupo de CHM entre 3.600h e 4.000h:
Limite mínimo para integralização de 5 (cinco) anos.
e) Grupo de CHM de 7.200h:
Limite mínimo para integralização de 6 (seis) anos.
IV - a integralização distinta das desenhadas nos cenários apre-

sentados nesta Resolução poderá ser praticada desde que o Projeto 
Pedagógico justifique sua adequação.

Art. 3º As Instituições de Educação Superior devem ajustar e 
efetivar os projetos pedagógicos de seus cursos aos efeitos do Pa-
recer CNE/CES nº 213/2008 e desta Resolução, até o encerramen-
to do primeiro ciclo avaliativo do SINAES, nos termos da Portaria 
Normativa nº 1/2007, bem como atender ao que institui o Parecer 
CNE/CES nº 261/2006, referente à hora-aula, ficando resguardados 
os direitos dos alunos advindos de atos acadêmicos até então pra-
ticados.

Art. 4º As disposições desta Resolução devem ser seguidas 
pelos órgãos do MEC nas suas funções de avaliação, verificação, 
regulação e supervisão, no que for pertinente à matéria desta Re-
solução.
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Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação

RESOLUÇÃO CFE Nº 03/1987

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 16 DE JUNHO DE 1987

Fixa os mínimos de conteúdo e duração a serem observados nos cursos de graduação em Educação Física (Bacharelado e/ou Licencia-
tura Plena).

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e com base no que dispõe o Artigo 26 da Lei 
5.540/68, tendo em vista o Parecer 215/87, homologado pelo Sr. Ministro da Educação, em 10/6/87,

RESOLVE:

Art. 1º A formação dos profissionais de Educação Física será feita em curso de graduação que conferirá o titulo de Bacharel e/ou Li-
cenciado em Educação Física.

Art. 2º Os currículos plenos dos cursos de graduação em Educação Física serão elaborados pelas instituições de ensino superior, ob-
jetivando:

a) possibilitar a aquisição integrada de conhecimentos e técnicas que permitam uma nos campos da Educação Escolar (pré-escolar, 1º, 
2º e 3º graus) e Não-Escolar (academias, clubes, centros comunitários/condomínios etc),

b) desenvolver atitudes éticas, reflexivas, críticas, inovadoras e democráticas;
c) prover o aprofundamento das áreas de conhecimento, de interesse e de aptidão do aluno, estimulando-o ao aperfeiçoamento 

continuo;
d) propiciar a auto-realização do estudante, como pessoa e como profissional.
Art. 3º Os currículos plenos para os cursos de graduação em Educação Física terão duas partes:
a) Formação Geral (humanística e técnica)
b) Aprofundamento de Conhecimentos
§ 1º Na Formação Geral serão consideradas as seguintes áreas de conhecimento:
a) De cunho humanístico.

CONHECIMENTO FILOSÓFICO
- compreendido como conhecimento filosófico o resultado de reflexão sobre a realidade, seja no nível da práxis,a própria existência 

cotidiana do profissional de Educação Física, relacionada com eventos históricos, sociais, políticos, econômicos, seja no nível da teoria, 
apresentação rigorosa através das ciências dessa mesma práxis. O conhecimento filosófico deve consistir na articulação da práxis pedagó-
gica com as teorias sobre o homem, a sociedade e a técnica.

CONHECIMENTO DO SER HUMANO
- entendido como o conjunto de conhecimentos sobre o ser humano, durante todo seu ciclo vital, no que concerne aos seus aspectos 

biológicos e psicológicos, bem como sua interação com o meio ambiente, face à presença ou ausência de atividades de Educação Física.

CONHECIMENTO DA SOCIEDADE
- entendido como a compreensão da natureza social das instituições, sistemas e processos, com vistas a uma efetiva contribuição da 

Educação Física para o desenvolvimento do indivíduo e da sociedade, considerando-se especificamente a realidade brasileira.
b) De cunho técnico (que deverá ser desenvolvido de forma articulada com os conhecimentos das áreas de cunho humanístico acima 

referidas).

CONHECIMENTO TÉCNICO
- entendido como o conjunto de conhecimentos e competências para planejar, executar, orientar e avaliar atividades da Educação 

Física, nos campos da Educação Escolar e Não –Escolar contribuindo para a geração e a transformação do próprio conhecimento técnico.
§ 2º Cada Instituição de Ensino Superior (IES), partindo dessas quatro áreas, elenco de disciplinas da parte de Formação Geral do 

currículo pleno, considerando as peculiaridades de cada região e os perfis profissionais desejado (Bacharelado e/ou Licenciatura Plena).
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO FE-

DERAL: ENUMERAÇÃO E DESCRIÇÃO

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

 ADMINISTRAÇÃO FEDERAL: ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA, ESTRUTURAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E DES-

CRIÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICOS

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.
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Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

Decreto-lei 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

Decreto-lei 200/67
Art. 4° A Administração Federal compreende:

[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse coletivo;
- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.
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Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito:
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 

Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, CLASSIFICAÇÕES, PRINCÍ-
PIOS FUNDAMENTAIS

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao ju-
rista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se deli-
neia toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a refe-
rida Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento de-
nominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de 
normas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam re-
gular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídi-
co, regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. 
Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, 
pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notada-
mente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites 
de sua atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de 
normas relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. 
Este objeto se relaciona ao conceito material de Constituição. No 
entanto, há uma tendência pela ampliação do objeto de estudo 
do Direito Constitucional, notadamente em países que adotam 
uma Constituição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma pa-

cífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto sob 
diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais do 
que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento ju-
rídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. 
Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de 
poder, registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse 
momento, incorporados a um papel, já não são simples fatores 
reais do poder, mas que se erigiram em direito, em instituições 
jurídicas, e quem atentar contra eles atentará contra a lei e será 
castigado”. Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, 
tem seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma par-
cela real de poder na sociedade. Claro que o texto constitucional 
não explicitamente trará estes fatores reais de poder, mas eles 
podem ser depreendidos ao se observar favorecimentos implíci-
tos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes 
de sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será 
estruturado por fatores como o regime de governo e a forma de 
Estado vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Cons-
tituição é o produto de uma decisão política e variará conforme o 
modelo político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, deter-
minadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucio-
nal. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a manei-
ra como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o 
seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complemen-
tar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei 
complementar, não de emenda constitucional, mas tem por fina-
lidade regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do 
artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa 
influencia no fator sufrágio universal, que é um direito político, 
logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na Cons-
tituição seria chamado de elemento limitativo. Para o conceito 
material de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a manei-
ra como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o 
seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complemen-
tar nº 135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei 
complementar, não de emenda constitucional, mas tem por fina-
lidade regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do 
artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa 
influencia no fator sufrágio universal, que é um direito político, 
logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na Cons-
tituição seria chamado de elemento limitativo. Para o conceito 
material de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abranger 

normas que estejam fora do texto constitucional devido ao conteúdo 
delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é definida ex-
clusivamente pelo modo como a norma é inserida no ordenamento 
jurídico, isto é, tudo o que constar na Constituição Federal em sua 
redação originária ou for inserido posteriormente por emenda cons-
titucional é norma constitucional, independentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado 
na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, 
evidente que uma norma que trata de um colégio não se insere 
nem em elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioi-
deológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, 
mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e 
no sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita cor-
respondência entre regras materialmente constitucionais e for-
malmente constitucionais.
2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francisco Ayala. 1. 
ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Cons-

tituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente exis-

te quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais 
ou jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente 
uma conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o 
dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 
entendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a 
conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigen-
te é preciso ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a 
norma que é aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco 
violada. Trata-se de noção relacionada à de norma fundamental 
hipotética, presente no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-
-transcendental da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um 
sistema de normas com o mesmo fundamento de validade – a 
existência de uma norma fundamental. Não importa qual seja o 
conteúdo desta norma fundamental, ainda assim ela conferirá 
validade à norma inferior com ela compatível.Esta norma funda-
mental que confere fundamento de validade a uma ordem jurídi-
ca é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença 
de um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo 
que a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguin-
tes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade 
de mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e 
hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de 
forma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Uni-
tário, ou descentralizada entre demais entes federativos (União e 
Estados, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil 
adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre 
Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do 
Estado, como maior ou menor independência e colaboração entre 
eles. Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o 
Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de po-
der, como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitima-
ção popular, há Democracia, se houver imposição em detrimento 
do povo, há Autocracia.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista Machado. 
São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e 

estruturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites 
à atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que 
bem entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abrange 
direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos co-
letivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá 
interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são 

aqueles que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo
Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 

se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de 
normas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam re-
gular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídi-
co, regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. 
Sendo assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, 
pode ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem 
se vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens 
em detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte 
impõe que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque ha-
via lutado contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona 
defende, ao ser questionada sobre o descumprimento da ordem 
do rei: “sim, pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que 
habita com as divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal de-
creto entre os humanos; tampouco acredito que tua proclamação 
tenha legitimidade para conferir a um mortal o poder de infringir 
as leis divinas, nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem 
a partir de ontem, ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode 
dizer desde quando vigoram! Decretos como o que proclamaste, 
eu, que não temo o poder de homem algum, posso violar sem 
merecer a punição dos deuses! [...]”. Em termos de discussão filo-
sófica, muito se falou a respeito do Direito Natural, limitador do 
arbítrio estatal, antes da ascensão do absolutismo. Desde a filo-
sofia grega clássica, passando pela construção da civilização ro-
mana com o pensamento de Cícero, culminando no pensamento 
da Idade Média fundado no cristianismo, notadamente pelo pen-
samento de Santo Agostinho e Santo Tomás de Aquino. No geral, 
compreende-se a existência de normas transcendentais que não 
precisam ser escritas para que devam ser consideradas existentes 
e, mais do que isso, consolida-se a premissa de que norma escrita 
contrária à lei natural não poderia ser norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por conven-
ção, os homens têm acesso através da razão comum a todos, e 
são estes princípios que permitem qualificar as condutas huma-
nas como boas ou más – uma qualificação que promove uma con-
tínua vinculação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e 

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São Paulo: Martin 
Claret, 2003, p. 96.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

3

Moral”7. Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda 
o primeiro elemento axiológico do constitucionalismo, que é a li-
mitação do arbítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à ne-

gação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, 
soberano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no 
início do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação 
da monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em 
uma reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Ter-
ra, impuseram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua 
abertura, expõe a noção de concessão do rei aos súditos, esta-
belece a existência de uma hierarquia social sem conceder poder 
absoluto ao soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao 
confisco, constitui privilégios à burguesia e traz procedimentos 
de julgamento ao prever conceitos como o de devido processo 
legal, habeas corpus e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda 
um Grande Conselho que foi o embrião para o Parlamento inglês, 
embora isto não signifique que o poder do rei não tenha sido ab-
soluto em certos momentos, como na dinastia Tudor. Havia um 
absolutismo de fato, mas não de Direito. Com efeito, em termos 
documentais, a Magna Carta de 1215 já indicava uma ideia con-
temporânea de constitucionalismo que viria a surgir – a de norma 
escrita com fulcro de limitadora do Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamen-
te pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do uni-
verso, ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas 
da lei natural passaram a ser questionadas, já que geralmente se 
associavam à dimensão do divino. A negação plena da existência 
de direitos inatos ao homem implicava em conferir um poder ir-
restrito ao soberano, o que gerou consequências que desagrada-
vam a burguesia. Não obstante, falava-se em Direito Natural do 
soberano de fazer o que bem entendesse, por sua herança divina 
do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) con-
siderada um marco para o pensamento absolutista, relata com 
precisão este contexto no qual o poder do soberano poderia se 
sobrepor a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano 
desde que sua atitude garantisse a manutenção do poder. Ma-
quiavel8 considera “na conduta dos homens, especialmente dos 
príncipes, contra a qual não há recurso, os fins justificam os meios. 
Portanto, se um príncipe pretende conquistar e manter o poder, 
os meios que empregue serão sempre tidos como honrosos, e elo-
giados por todos, pois o vulgo atenta sempre para as aparências 
e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa 
e Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, 
mas começou a se consolidar a ideia de que não era possível que 
o soberano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensa-
mento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das Letras, 2009, p. 16.
8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. São Paulo: Martin 
Claret, 2007, p. 111.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que 

ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Re-
voluções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes 
movimentos todos os principais fatos do século XIX e do início do 
século XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o 
declínio das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da cons-
ciência de classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da socieda-
de civil e afirmando que o contrato entre os homens não retira-
ria o seu estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado 
Montesquieu (1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos 
de Locke e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo 
a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. 
Por fim, merece menção o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 
D.C.), defendendo que o homem é naturalmente bom e formu-
lando na obra O Contrato Social a teoria da vontade geral, aceita 
pela pequena burguesia e pelas camadas populares face ao seu 
caráter democrático. Enfim, estes três contratualistas trouxeram 
em suas obras as ideias centrais das Revoluções Francesa e Ameri-
cana. Em comum, defendiam que o Estado era um mal necessário, 
mas que o soberano não possuía poder divino/absoluto, sendo 
suas ações limitadas pelos direitos dos cidadãos submetidos ao 
regime estatal. No entanto, Rousseau era o pensador que mais se 
diferenciava dos dois anteriores, que eram mais individualistas e 
trouxeram os principais fundamentos do Estado Liberal, porque 
defendia a entrega do poder a quem realmente estivesse legiti-
mado para exercê-lo, pensamento que mais se aproxima da atual 
concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriori-
zar, dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade 
e o Estado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para 
o estabelecimento de uma Constituição Escrita na França, data-
da de 1791; ao passo que a Constituição dos Estados Unidos da 
América foi estabelecida em 1787, estando até hoje vigente com 
poucas emendas, notadamente por se tratar de texto sintético 
com apenas 7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constitucio-

nalismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator 
de limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social 
que guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que 
busca a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março 
de 1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro 
de 1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os represen-
tantes da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a 
Assembleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que poste-
riormente ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um Po-
der Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os de-
mais poderes, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder 
9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do homem das ca-
vernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. Lerner e Standisch Mea-
cham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.
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Moderador é a chave de toda a organização Política, e é delegado 
privativamente ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e 
seu Primeiro Representante, para que incessantemente vele so-
bre a manutenção da Independência, equilíbrio, e harmonia dos 
mais Poderes Políticos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, 
unitário (centralizado no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era 
semirrígida, criando procedimentos diversos de alteração das 
normas constitucionais (única brasileira que teve esta caracterís-
tica). Estabelecia o catolicismo como religião oficial (Estado con-
fessional). Não permitia que todos votassem, mas apenas os que 
demonstrassem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 
24 de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil 
(Estado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do 
Império, diante da proclamação da República em 15 de novembro 
de 1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-america-
no, recentemente adotado após a independência das 13 colônias, 
denominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, se-
guiu o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema 
“Ordem e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 
16 de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, en-
trando em crise a política do café com leite segundo a qual a indi-
cação do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. 
O paulista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou 
outro paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem can-
didato de oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, 
Washington Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na 
Revolução Constitucionalista de 1932, entendeu-se que seria ne-
cessário elaborar uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e 
laico. A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior 
consistiu na instauração do constitucionalismo social, garantindo 
expressamente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao 
criar a Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegu-
rar a educação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o 
direito de voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novem-
bro de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Consti-
tuição de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se 
de Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totali-
tária do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, 
por ser influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por 
sua origem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência 

de poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar 
em recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta 
Carta a atividade legislativa passou a se dar predominantemente 
pelos decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei 
federal), restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setem-
bro de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a dita-
dura de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado 
tentativas de restabelecer a alternância de poder, como a auto-
rização de funcionamento dos partidos políticos, mas que após 
uma onda de manifestações para sua permanência parecia relu-
tante (queremismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições 
diretas, que levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, 
candidato do Partido Social Democrático contra o candidato da 
União Democrática Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático 
de Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e lai-
co. Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser 
mera fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio 
organiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustra-
do. Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto cen-
tral (Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, 
que renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque ima-
ginava que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que 
João Goulart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, 
emendando-se a Constituição para colocar João Goulart na posi-
ção de chefe de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, 
mudança que foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João 
Goulart a concentrar as duas funções no cargo de Presidente da 
República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de ja-
neiro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mi-
litares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoia-
do pela população. Então, os militares outorgam ato institucional 
pelo qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar 
parlamentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e 
garantias e requerer nomeação de Presidente da República ao 
Congresso Nacional, findando as eleições diretas e livres. O se-
gundo ato institucional põe o Congresso em recesso e extingue 
partidos políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Consti-
tuição enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer au-
tonomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma 
democrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Con-
tudo, de forma inegável concentrava os poderes na União e no 
Poder Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta con-
centração e intervenção, mas ela era regulamentada por meio dos 
atos institucionais, que reformavam a Constituição e derrogavam 
seus dispositivos.
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